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PORTARIA nº 635, de 06 DE AGOSTO de 2025.
ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal  de

Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Formalizar a designação dos servidores abaixo

relacionados  para  integrarem  o  Conselho  Técnico  e  o
Conselho Fiscal do CISMETRO.

I. CONSELHO TÉCNICO
Titular:  OMACIR  ANTONIO  BRESANELI,  Secretário

Municipal  de  Saúde,  portador  do  CPF  nº  ***262638**.
Suplente:  TATIANE  GARCIA  KELLER,  Diretora

Administrativa  Hospitalar,  portadora  do  CPF  nº
***754368**.

II. CONSELHO FISCAL
Titular:  MÔNICA  DE  PAULA  MARCELINO  DA  SILVA,

Diretora de Saúde, portadora do CPF nº ***763278**.
Suplente: VANESSA GENTINI, Departamento de Gestão

de  Processos  -  SECRETARIA  DE  JUSTIÇA  E  CIDADANIA,
portadora do CPF nº ***494638**.

Art. 2º As funções dos membros do Conselho Técnico e
o Conselho Fiscal  do CISMETRO não serão remunerados,
sendo consideradas de serviço público relevante.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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